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EDITAL UNITINS/PROPESP/001/2025/DIRPOSGRAD - RETIFICADO  

 

PROCESSO SELETIVO PARA OS CURSOS DE ESPECIALIZAÇÃO 

(MODALIDADE EAD) DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO TOCANTINS  

  

Ingresso no primeiro semestre letivo de 2026 | Modalidades EAD e Semipresencial  

  

EDITAL DE CHAMAMENTO - RETIFICADO  

  

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO TOCANTINS – UNITINS, por meio da Diretoria 

de Pós- Graduação, torna público o Edital de Chamamento para ingresso nos cursos de 

especialização, na modalidade de Educação a Distância (EAD), com início no primeiro 

semestre de 2026. Os cursos estão organizados em eixos temáticos, estruturados para atender 

às demandas de formação especializada e de atualização profissional nas diferentes áreas do 

conhecimento, conforme discriminado a seguir:  

Eixo 1 – Meio Ambiente, Agronegócio e Sustentabilidade  

• MBA em Mudanças Climáticas e Sistemas da Terra  

• Solos Tropicais e Nutrição de Plantas  

• MBA em Gestão e Finanças do Agronegócio  

• Contabilidade e Direito com Ênfase no Agronegócio  

Eixo 2 – Direito, Gestão e Administração Pública  

• Auditoria e Compliance  

• MBA em Comércio Exterior, Direito e Gestão Internacional  

• Legislação Educacional  

• Contabilidade e Direito Tributário  

• Direito Civil e Processual Civil  

• Orçamento e Gestão Pública  

Eixo 3 – Educação, Tecnologia e Inovação  

• Tecnologias Educacionais  
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• Educação Híbrida, Metodologias Ativas de Aprendizagem e Processos de 

Gestão  

• Ciência de Dados  

Eixo 4 – Saúde, Inclusão e Sociedade  

• Saúde Coletiva com Ênfase em Saúde da Família  

• Políticas Sociais e Direitos Humanos  

• Direitos Humanos, Educação e Sociedade  

 

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

1.1 O processo será regido por este edital, cabendo à Diretoria de Pós-Graduação e à 

Coordenação de Apoio à Pós-Graduação o gerenciamento e a execução do certame.  

1.1.1 A inscrição implicará no conhecimento e na tácita aceitação das condições 

estabelecidas neste edital (e suas retificações), em outros editais, em comunicados e 

demais arquivos eventualmente publicados na página oficial da Unitins 

(www.unitins.br/concursos/publico). O candidato (ou seu representante legal) não 

poderá, em hipótese alguma, alegar desconhecimento das suas normas.  

1.2 O presente processo de seleção discente visa o provimento de 2400 (duas mil e 

quatrocentas) vagas, bem como a formação de cadastro reserva, distribuídas nos cursos na 

Tabela 1, a seguir:  

 

Tabela 1 - Vagas oferecidas pela Unitins  

  Vagas  

Eixo 1  

Meio Ambiente,  

Agronegócio e  

Sustentabilidade  

MBA em Mudanças Climáticas e Sistemas da Terra  150  

Solos Tropicais e Nutrição de Plantas  150  

MBA em Gestão e Finanças do Agronegócio  150  

Contabilidade e Direito com Ênfase no Agronegócio  150  

  

Eixo 2  

Direito, Gestão e  

Auditoria e Compliance  150  

MBA em Comércio Exterior, Direito e Gestão Internacional  150  

Legislação Educacional  150  

Contabilidade e Direito Tributário  150  
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Administração 

Pública  

Direito Civil e Processual Civil  150  

Orçamento e Gestão Pública  150  

Eixo 3  Tecnologias Educacionais  150  

Educação,  

Tecnologia e 

Inovação  

Educação Híbrida, Metodologias Ativas de Aprendizagem e  

Processos de Gestão  

150  

Ciência de Dados  150  

Eixo 4  

Saúde, Inclusão e 

Sociedade  

Saúde Coletiva com Ênfase em Saúde da Família  150  

Políticas Sociais e Direitos Humanos  150  

Direitos Humanos, Educação e Sociedade  150  

 Total  2400 vagas  

  

1.3 As aulas serão realizadas na modalidade Educação a Distância (EAD), com atividades 

acadêmicas desenvolvidas por meio de ambiente virtual de aprendizagem, em conformidade 

com a regulamentação vigente.  

1.4 Os cursos serão ofertados pela Unitins, e os alunos aprovados e devidamente 

matriculados estarão formalmente vinculados ao campus Palmas-TO, contando, ainda, com 

acesso a toda a estrutura acadêmica de todos os campus, como bibliotecas, laboratórios e 

demais espaços institucionais.  

1.5 O presente edital poderá ser impugnado no prazo de 17 e 18/09/2025, exclusivamente pelo 

e-mail especializa@unitins.br, até às 23h59min, conforme cronograma do Anexo I.  

1.5.1 Não serão aceitas impugnações enviadas fora do prazo estipulado, enviadas pelos 

Correios ou por qualquer outra forma que não seja a prevista no item neste edital.  

1.5.2 As impugnações serão analisadas e respondidas pela Diretoria de 

PósGraduação e Coordenação de Apoio à Pós-Graduação. Não caberá recurso 

administrativo contra a decisão acerca da impugnação.  

1.6 As datas específicas relativas ao período de inscrição, publicação dos resultados, 

interposição de recursos e demais marcos do processo seletivo encontram-se no cronograma 

do Anexo I a este edital, também disponível no endereço eletrônico 

www.unitins.br/concursos/publico.  
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2 DO PÚBLICO-ALVO E REQUISITO DE ACESSO  

 

2.1 Como requisito de acesso ao curso de Especialização, o candidato deverá ser graduado em 

instituição de ensino superior, reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC).  

2.1.1 No caso de diplomas de graduação expedidos por instituições estrangeiras, será 

obrigatório apresentar a devida revalidação ou reconhecimento do referido diploma 

por instituição brasileira autorizada nos termos da legislação vigente, em 

conformidade com as normas do Ministério da Educação (MEC).  

2.1.2 A não apresentação da comprovação de revalidação do diploma estrangeiro, no 

ato da matrícula, implicará na eliminação do candidato do processo seletivo.  

 

3 SOBRE OS CURSOS, PÚBLICOS-ALVO, OBJETIVOS E ÁREAS DE ATUAÇÃO  

 

3.1 Os cursos de especialização lato sensu ofertados neste edital são organizados por eixos 

temáticos, abrangendo diferentes campos do saber e atendendo a demandas específicas do 

mercado de trabalho e da sociedade. Para cada curso, estão detalhados o público-alvo 

relacionado à área de formação do candidato, o objetivo geral da especialização com foco 

nas competências a serem desenvolvidas, e as possíveis áreas de atuação profissional após a 

conclusão da formação. Essas informações visam orientar o candidato na escolha do curso 

que melhor se adequa ao seu perfil acadêmico e às suas perspectivas de carreira.  

 

Eixo 1: Meio Ambiente, Agronegócio e Sustentabilidade  

 

3.2 MBA em Mudanças Climáticas e Sistemas da Terra  

Público-alvo: Graduados em Ciências Exatas e da Terra, Biológicas, Humanas, Engenharias, 

Agrárias e Sociais Aplicadas.  

Objetivo: Formar especialistas aptos a analisar sistemas terrestres e atuar com políticas 

públicas, soluções sustentáveis e gestão de riscos ambientais.  
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Atuação: Setor público, ONGs, consultorias ambientais, órgãos de planejamento e empresas 

privadas.  

3.3 Solos Tropicais e Nutrição de Plantas  

Público-alvo: Graduados em Ciências Agrárias, Biológicas, Exatas, Engenharias e áreas 

afins. Objetivo: Aprofundar conhecimentos em pedologia, fertilidade, manejo e conservação 

do solo tropical. Atuação: Pesquisa, consultoria agronômica, empresas rurais, instituições de 

ensino e órgãos ambientais.  

 

3.4 MBA em Gestão e Finanças do Agronegócio  

Público-alvo: Graduados em Agrárias, Administração, Economia, Engenharias e áreas 

afins. Objetivo: Formar especialistas em gestão financeira e estratégica no setor do 

agronegócio.  

Atuação: Empresas rurais, agroindústrias, cooperativas, consultorias e órgãos públicos ligados 

ao setor agropecuário.  

 

3.5 Contabilidade e Direito com Ênfase no Agronegócio  

Público-alvo: Graduados em Agrárias, Direito, Administração, Economia, Engenharias e 

Sociais Aplicadas.  

Objetivo: Formar profissionais com visão integrada para atuação em contextos 

jurídicocontábeis no agronegócio.  

Atuação: Cooperativas, empresas rurais, consultorias, escritórios jurídicos e órgãos públicos.  

 

Eixo 2: Direito, Gestão e Administração Pública  

 

3.6 Auditoria e Compliance  

Público-alvo: Graduados em Sociais Aplicadas, Exatas, Engenharias ou áreas correlatas. 

Objetivo: Formar especialistas em auditoria, gestão de riscos, compliance e governança 

corporativa. Atuação: Organizações públicas e privadas, controladorias, auditorias internas e 

externas.  
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3.7 MBA em Comércio Exterior, Direito e Gestão Internacional  

Público-alvo: Graduados em Direito, Administração, Relações Internacionais, Economia, 

Logística e áreas afins.  

Objetivo: Capacitar profissionais para atuar na internacionalização de empresas e em 

operações globais. Atuação: Comércio exterior, diplomacia comercial, gestão logística e 

consultorias internacionais.  

 

3.8 Legislação Educacional  

Público-alvo: Graduados em Direito, Pedagogia, Administração, Gestão Escolar, Psicologia e 

áreas afins.  

Objetivo: Especializar profissionais para atuação com normatização e gestão legal na 

educação.  

Atuação: Instituições de ensino, órgãos públicos, conselhos educacionais e consultorias 

jurídicas no âmbito educacional.  

 

3.9 Contabilidade e Direito Tributário  

Público-alvo: Graduados em Contabilidade, Direito, Administração, Economia e áreas 

correlatas. Objetivo: Especializar profissionais em gestão fiscal e planejamento tributário.  

Atuação: Escritórios de contabilidade, consultorias, setor público e empresas privadas.  

 

3.10 Direito Civil e Processual Civil  

Público-alvo: Graduados em Direito e áreas afins.  

Objetivo: Aprofundar conhecimentos em Direito Civil e Processual, com foco na prática 

profissional.  

Atuação: Advocacia, concursos, docência, assessorias jurídicas, Defensoria Pública e 

Ministério Público.  
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3.11 Orçamento e Gestão Pública  

Público-alvo: Graduados em Administração, Contabilidade, Economia, Direito, Gestão 

Pública e áreas correlatas.  

Objetivo: Formar especialistas em planejamento, execução e controle de orçamento e recursos 

públicos. Atuação: Administração pública, tribunais, órgãos de controle e planejamento 

governamental.  

 

Eixo 3: Educação, Tecnologia e Inovação  

 

3.12 Tecnologias Educacionais  

Público-alvo: Graduados em qualquer área, com interesse na inovação do processo 

educacional.  

Objetivo: Desenvolver competências para o uso crítico de tecnologias digitais na educação 

presencial e a distância.  

Atuação: Escolas, universidades, setores de tecnologia educacional, gestão escolar e formação 

docente.  

 

3.13 Educação Híbrida, Metodologias Ativas de Aprendizagem e Processos de Gestão  

Público-alvo: Graduados que atuam ou desejam atuar no campo educacional, em qualquer 

área.  

Objetivo: Qualificar profissionais para aplicar metodologias ativas e desenvolver práticas 

inovadoras na educação híbrida.  

Atuação: Escolas, instituições de ensino superior, gestão pedagógica, coordenação de cursos 

e consultorias educacionais.  

 

3.14 Ciência de Dados  

Público-alvo: Graduados em Exatas, Engenharias, Sociais Aplicadas, Biológicas, 

Administração, Economia e áreas afins.  
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Objetivo: Capacitar profissionais para atuar com métodos estatísticos e computacionais na 

análise e visualização de dados.  

Atuação: Setores público e privado, análise de dados, tecnologia, consultorias e business 

intelligence.  

 

Eixo 4: Saúde, Inclusão e Sociedade  

 

3.15 Saúde Coletiva com Ênfase em Saúde da Família  

Público-alvo: Graduados em Saúde, Biológicas, Humanas e Sociais.  

Objetivo: Qualificar profissionais para atuação na atenção básica e em políticas públicas de 

saúde. Atuação: Equipes de Saúde da Família, gestão do SUS, pesquisa e educação em saúde.  

 

3.16 Políticas Sociais e Direitos Humanos  

Público-alvo: Graduados em Humanas, Sociais Aplicadas, Educação, Saúde, Serviço Social e 

áreas afins.  

Objetivo: Qualificar profissionais para atuação em políticas públicas voltadas aos direitos 

humanos e justiça social.  

Atuação: Órgãos públicos, terceiro setor, conselhos, instituições educacionais e assistência 

social.  

 

3.17 Direitos Humanos, Educação e Sociedade  

Público-alvo: Profissionais graduados (Pedagogia, Direito, Serviço Social, Psicologia, 

História, Ciências Sociais, Letras e licenciaturas/áreas afins), além de gestores públicos, 

integrantes de OSCs, conselheiros tutelares e lideranças comunitárias que atuem ou queiram 

atuar em educação, direitos humanos e desenvolvimento social.  

Objetivo: Qualificar profissionais com formação interdisciplinar em educação e direitos 

humanos, com base teórico-metodológica sólida e visão crítica.  

Atuação: Atuar como educador, gestor, pesquisador ou consultor em escolas, universidades, 

órgãos públicos, conselhos de direitos, OSCs e movimentos sociais, com capacidade de 
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analisar contextos de desigualdade, elaborar/gerir projetos e políticas públicas, mediar 

conflitos, liderar equipes e promover inclusão, cidadania e equidade com base em direitos 

humanos.  

 

4 DAS ETAPAS DO PROCESSO DE SELEÇÃO DISCENTE - REQUISITOS 

BÁSICOS  

 

4.1 A seleção será aplicada em 1 (uma) única etapa:  

a) Etapa Única:  

I. Preenchimento do formulário digital de inscrição na página oficial  da Unitins 

(www.unitins.br/concursos/publico);  

II. Confirmação da inscrição mediante pagamento de boleto bancário.  

 

5 DA INSCRIÇÃO  

 

5.1 Antes de efetuar sua solicitação de inscrição, o candidato deverá conhecer este edital e se 

certificar de que preenche todos os requisitos do público-alvo.  

5.2 A solicitação de inscrição será realizada, exclusivamente, via internet, no período de 

03/11/2025 a 12/03/2026, na página oficial da Unitins (www.unitins.br/concursos/publico), 

conforme cronograma do Anexo I deste edital.  

5.3 A solicitação de inscrição será automaticamente recebida no ato do envio, via internet, 

do formulário eletrônico de solicitação de inscrição devidamente, preenchido. Um recibo 

eletrônico será emitido como comprovante do recebimento da solicitação de inscrição.  

5.4 Após o candidato realizar sua solicitação de inscrição, conforme item anterior, um boleto 

bancário será emitido para o pagamento da taxa de inscrição.  

5.4.1 Não será aceito agendamento de pagamento de nenhuma natureza, depósito por 

envelope, pagamento por cartão de crédito ou qualquer outro tipo de pagamento 

programado, pix, nem qualquer modalidade de transferência bancária. Somente será 
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aceito pagamento realizado na modalidade boleto bancário, conforme previsto no 

item anterior.  

5.5 O Formulário de Inscrição deverá ser preenchido completamente pelo candidato.  

5.6 O valor da taxa de inscrição será de R$ 100,00, a ser pago após a liberação do período de 

inscrições.  

5.6.1 Estará isento da taxa de inscrição o candidato que, em processo seletivo  

anterior para os cursos de especialização da Unitins, tenha realizado inscrição no ano 

de 2024 e não tenha participado de turma por ausência de formação desta, sendo 

necessária a comprovação desta situação junto à Coordenação de Apoio à 

PósGraduação pelo email especializa@unitins.br.  

5.7 O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição até o dia 13/03/2026, 

observando os prazos e horários estipulados pelas instituições bancárias, conforme 

cronograma do Anexo I deste edital. Solicitações de inscrição cujos pagamentos forem 

efetuados após a data estipulada, não serão acatadas.  

 

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO  

 

6.1 As inscrições para o presente processo seletivo serão realizadas de 03/11/2025 a 

12/03/2026, conforme datas estabelecidas no cronograma do Anexo I deste edital.  

6.2 É vedada a inscrição extemporânea.  

6.3 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese 

alguma, exceto nos casos de cancelamento do certame por conveniência da Administração 

Superior da UNITINS.  

6.4 Não serão aceitas solicitações de inscrições via fax e/ou via correio eletrônico.  

6.5 As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade 

do candidato, podendo ser excluído do processo seletivo aquele que não preencher o 

formulário de forma completa, correta e legível ou fornecer dados comprovadamente 

inverídicos.  
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6.6 Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao 

estabelecido neste edital.  

6.7 Recomenda-se fortemente aos candidatos que efetuem sua inscrição e pagamento com 

antecedência, assim que for liberado o período de inscrições, evitando deixar para o último 

momento do prazo estabelecido, a fim de minimizar riscos decorrentes de sobrecarga no 

sistema, instabilidade de conexão, falhas de computadores pessoais ou outros fatores 

externos à gestão do certame.  

6.8 A instituição não se responsabiliza por eventuais problemas técnicos, falhas de 

comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, lentidão na rede, 

indisponibilidade do serviço do provedor de internet do candidato ou quaisquer outros fatores 

alheios à sua esfera de controle que possam impedir o acesso ou o envio da inscrição em tempo 

hábil.  

 

7 DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO  

 

7.1 Todas as inscrições serão confirmadas após a efetivação do pagamento da taxa de 

inscrição.  

7.2 A relação preliminar dos candidatos que tiveram suas inscrições confirmadas será 

publicada na internet, no endereço eletrônico www.unitins.br/concursos/publico, no dia 

17/03/2026, a partir das 19h, conforme cronograma do Anexo I.  

8 DA CLASSIFICAÇÃO E RESULTADO PROVISÓRIO DAS INSCRIÇÕES  

8.1 O processo de classificação discente será realizado pela ordem de inscrição confirmada  

diante pagamento, sendo consideradas válidas apenas as inscrições efetivamente 

confirmadas pelo sistema.  

8.2 Serão consideradas válidas as inscrições de candidatos que preencherem o formulário 

digital e confirmarem com o pagamento do boleto.  

8.3 A classificação será definida pela ordem crescente de inscritos (do primeiro ao último).  
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8.4 Caso haja desistência formalizada de aluno inscrito antes do início do curso, serão 

convocados os próximos da lista para ocupar a vaga existente, respeitando-se a ordem de 

inscrição crescente.  

8.5 A classificação definitiva das inscrições confirmadas será publicada no endereço 

eletrônico www.unitins.br/concursos/publico, no dia 20/03/2026, a partir das 19h, conforme 

cronograma do Anexo I deste edital.  

 

9 DOS RECURSOS  

 

9.1 O(s) recurso(s) contra o resultado preliminar das inscrições deverão ser encaminhados 

exclusivamente pela internet, mediante sistema específico disponibilizado no endereço 

eletrônico www.unitins.br/concursos/publico, nos dias 18 e 19/03/2026, até às 23h59min, 

conforme cronograma do Anexo I deste edital.  

9.2 Não será aceito recurso via e-mail, fax, postal, via presencial, tampouco será aceito recurso  

extemporâneo. Somente serão aceitos os recursos encaminhados na forma do item  9.1.  

9.3 Em hipótese alguma será aceito pedido de revisão de recurso.  

9.4 Se houver alteração da classificação geral dos candidatos por força de provimento de 

algum recurso, ocorrerá uma reclassificação e será considerada válida a classificação 

retificada.  

10 DO RESULTADO E DIVULGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES  

10.1 O resultado final das inscrições será publicado na internet, no endereço eletrônico 

www.unitins.br/concursos/publico, no dia 20/03/2026, a partir das 19h, conforme 

cronograma do Anexo I deste edital.  

11 DO INVESTIMENTO E FORMA DE PAGAMENTO  

11.1 Cada curso de Especialização ofertado neste edital terá o valor de R$ 2.400,00 (dois mil 

quatrocentos reais) por aluno podendo ser pago das seguintes formas:  

a) Pagamento em parcela única no boleto bancário, no valor de R$ 1.680,00 (mil 

seiscentos e oitenta reais) com desconto de 30%.  
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b) 16 (dezesseis) parcelas 150,00 (cento e cinquenta reais) -- matrícula + 15 

mensalidades  

11.2 Haverá, ainda, a possibilidade de pagamento por meio de cartão de crédito, estando o 

candidato sujeito à incidência das taxas administrativas correspondentes à operação  

 

12 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

12.1 O Processo de Seleção de Discentes será realizado para o exato número de vagas a serem 

providas.  

12.2 O curso reserva-se o direito de não formar turmas cujo quantitativo de alunos 

matriculados seja inferior ao número de vagas ofertadas.  

12.3 Haverá desclassificação e exclusão do processo de seleção do candidato que, em 

qualquer documento, apresentar declaração falsa ou inexata, ficando sujeito às sanções legais 

cabíveis.  

12.4 A lista definitiva de classificados inscritos será publicada na página oficial da Unitins 

(www.unitins.br/concursos/publico), no dia 20/03/2026, a partir das 19h, conforme 

cronograma do Anexo I deste edital.  

12.5 As  matrículas  deverão  ser  efetuadas  pelo  I-protocolo  - 

https://www.unitins.br/iprotocolo/no período de 23/03/2026 a 02/04/2026, das 8h às 18h, 

conforme cronograma do Anexo I deste edital. O início das aulas está previsto para o dia 

06/04/2026.  

12.6 É de responsabilidade do candidato a veracidade das informações e documentações 

apresentadas, sob pena de sanções administrativas, cíveis e penais.  

12.7 Todos os horários estabelecidos neste edital terão como referência o horário oficial do 

estado do Tocantins.  

12.8 Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria de Pós-Graduação e Coordenação 

de Apoio à Pós-Graduação. 
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 Assinatura Digital  

LEDA VERONICA BENEVIDES DANTAS SILVA  

    Diretora de Pós-Graduação  

PORTARIA/UNITINS/Nº139/2019/GABREITOR  

    

 

 

 

 

 

Assinatura Digital  

ANA FLÁVIA GOUVEIA DE FARIA  

Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação  

PORTARIA/UNITINS/Nº022/2019/GABREITOR  

   

 

 

 

 

 

Assinatura Digital  

AUGUSTO DE REZENDE CAMPOS  

Reitor  

ATO Nº 1.564 - NM  
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ANEXO I – CRONOGRAMA GERAL  

  

   

16/09/2025  Publicação do Edital de abertura pela internet (www.unitins.br)  

17/09 e 18/09/2025  Prazo para interposição de recurso (impugnação) contra o Edital, 

exclusivamente pelo e-mail especializa@unitins.br, até às 23h59min.  

23/09/2025  Divulgação de deferimento ou indeferimento às eventuais impugnações 

do Edital.  

03/11/2025 a 12/03/2026  Período de inscrição até às 23h59min  

  

13/03/2026  

Último dia para pagamento da taxa de inscrição.  

A efetivação do pagamento da taxa de inscrição deverá ocorrer dentro dos 

prazos e horários estabelecidos pelas instituições bancárias.  

O pagamento deve ser realizado até às 17h, considerando que cada banco 

pode estipular um horário-limite diferente para o processamento.  

17/03/2026  Publicação da relação preliminar de inscrições confirmadas a partir das 

19h.  

18/03/2026 a 19/03/2026  Prazo para interposição de recurso (impugnação) contra a relação 

preliminar de inscrições confirmadas, exclusivamente na página oficial 

da Unitins www.unitins.br/concursos/publico até às 23h59min  

20/03/2026  Publicação da classificação definitiva de inscrições confirmadas a partir 

das 19h.  

23/03/2026 a 02/04/2026  Realização das Matrículas até às 23h59min pelo I-protocolo - 

https://www.unitins.br/iprotocolo/  

06/04/2026  Início das Aulas  
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